
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZlA 

l.1':1 Nº 3.895 DB O!! OE JA:"IBJUO OF. 20f8. 

Di~põe sobre a alteração cio Plano 

Plmianual para o Período 2018i2021. 

A Câmara Municipal <lo Município de Santa Luzia, Estado de Minas 

Gerais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal lnlcrino sanciono a seguinte I .ei: 

Art.l" Esta lei institui o T'lano l'lurianual para o quadriênio 2018 / 20:?.1, 

em cumprimento ao disposto no arl. 165, par~grafo l". d<i Constituição Fcdt•rnl, 

esl!lbelcccndo, para o período, os programas com seus respectivos nhjclivns, 

indicadores e montantes de reçurnos 11 serem aplicados cm dc~pcsas Jc duraçün 

continuada, na forma do Anexo r. 

An. 2° As prioridades e meta!\ para o quadriênio 20 tx/2021. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de s11;1 pubLicaçf10, revogadas ª' 
disposii,':Ões em contrário. 

Munidpio de Santa Luzia, 08 de jam:im de 2018. 

N ., 
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